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ESTADO DE MINAS GERAIS





ANTEPROJETO DE LEI nº ____________2018.

Institui, no âmbito do Município de Sete Lagoas, Campanha Socioeducativa versando sobre a importância da participação das Mulheres na sociedade e da necessidade de lhes garantir oportunidades na vida, no trabalho e na coletividade, na forma que especifica.
Art.1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sete Lagoas, Campanha Socioeducativa versando sobre a importância da participação das mulheres na sociedade e da necessidade de lhes garantir oportunidade na vida, no trabalho e na coletividade.

Art. 2º A Campanha de que trata esta Lei será desenvolvida na rede municipal de ensino e terá como público alvo toda comunidade escolar, constituída pelos alunos, pais, responsáveis, professores e demais profissionais de ensino e colaboradores.

Art. 3º No decorrer da Campanha, serão realizados atividade socioeducativas, tais como leitura de textos e informativos, palestras, peças teatrais, exposição, exibição de filmes, jogos e brincadeiras, com o objetivo de incentivar a discussão acerca das desigualdades socioeconômicas e culturais verificadas entre os seres humanos e de promover o debate de questões relativas à discriminação contra qualquer ser humano, em especial às mulheres.
§ 1º As atividades socioeducativas previstas neste artigo atenderão ao disposto na Lei Federal nº 11.340, de 07 de outubro de 2006 (Lei Maria da Penha), com especial atenção aos incisos V, VIII e IX do artigo 8º e ao inciso IV do artigo 35, e na Lei Federal de nº 13.185, de 06 de novembro de 2015 (Lei de Combate ao Bullying).

§ 2º As atividades socioeducativas deverão desenvolver ações de combate e prevenção a situações de racismo, qualquer tipo de discriminação, inclusive relacionada à sexismo, à gênero, religião e Bullying, reconhecendo a diversidade, que deve ser entendida como pluralidade cultural, étnico-racial, regional, linguística, religiosa, biológica, social, política, entre outras características próprias de um grupo de seres humanos que habitam um determinado território e o respeito mútuo.

Art. 4º As atividades socioeducativas, realizadas no decorrer da Campanha de que trata essa lei, atenderão ao disposto na Lei Municipal de nº. 8.459 de 24 de junho de 2015, que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação – PME.
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 15 de outubro de 2018.
Vereadora Marli de Luquinha

PSC

JUSTIFICATIVA
As mulheres correspondem a pouco mais da metade da população brasileira e, ainda assim, o desemprego entre os homens é de 10,6% enquanto, entre as mulheres, a taxa é de 13,8%. Como se não bastasse, as mulheres ocupam apenas 37% dos postos de liderança das empresas brasileiras, sendo que esse índice cai para 10% em grandes corporações.
Tudo isso é reflexo de crenças e atitudes machistas das empresas e da sociedade como um todo. Tal realidade é tão alarmante que a Organização Internacional do Trabalho (OIT) definiu as desigualdades de gênero como um dos principais desafios do mundo do trabalho.  Visando diminuir essas desigualdades existentes entre Homens e Mulheres, a OIT estabeleceu uma meta para 2030, com a criação de uma agenda de desenvolvimento sustentável, denominada: "Chegando à Igualdade em 2030: O Futuro é Agora ", o que destaca a urgência de abordar este tema.
Vivemos em uma cultura machista que desperta crenças e associações implícitas nos profissionais, inclusive nas próprias mulheres. Incutindo na população uma ideia (obviamente falsa) de que as mulheres são menos comprometidas ou não possuem as competências exigidas para conquistar bons empregos e ocupar cargos de liderança. 
Dessa forma, profissionais do sexo feminino possuem menos oportunidades de seguir a carreira que desejam, sendo necessário um nível de qualificação mais alto para ocupar o mesmo cargo de um homem, uma vez que a capacidade da mulher é colocada à prova com mais frequência. Além disso, elas estão mais propensas a sofrerem assédio por parte dos seus colegas de trabalho.
As mulheres enfrentam desafios diariamente para conseguir encontrar e manter seus empregos, e quando conseguem alcançar cargos de gerencia e direção dentro das organizações, as mulheres ganham, em média 77% (por cento) do que ganham os homens, segundo pesquisa realizada pela (OIT).
Essa diferença salarial esta relacionada há vários fatores, podemos citar a desvalorização do trabalho realizado pelas mulheres, a discriminação, o preconceito, fatores estes difíceis muitas vezes de serem identificados e coibidos, por serem realizados de forma velada. Somado a isso, existe ainda a necessidade das mulheres interromperem suas carreiras ou reduzirem a jornada de trabalho remunerado para cuidar do lar e dos filhos.
As desvantagens enfrentadas pelas mulheres no mercado de trabalho são inúmeras, seja sobre o acesso ao emprego, condições de trabalho, desigualdade salarial, ou ainda outras formas de discriminação, e por isso, se faz necessária à implantação de campanhas voltadas a proteção e inclusão das mulheres, buscando minimizar as desigualdades persistentes entre homens e mulheres no acesso ao mercado de trabalho, bem como demonstrar a importância da participação das mulheres nos negócios, no mercado de trabalho e na política.

Diante do exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para a aprovação desta proposição, para que seja instituída no âmbito do Município de Sete Lagoas, a referida campanha Socioeducativa.
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